
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
Superintendência Regional do Paraná

  
OFÍCIO Nº 218661/2025/SRE - PR

Curitiba/PR, na data da assinatura eletrônica.
Ao Senhor
JULIANO ASTOR DE OLIVEIRA
Vereador
Rua Tiradentes, 1120 – Centro
CEP 85960-000 – Marechal Cândido Rondon/PR
secretariacamaramcr@gmail.com
 
Assunto: Ofício nº 180/2025 (Responde)
Em caso de resposta a este Oficio, citar expressamente o nº. de Processo
50609.002004/2025-18.
 
1. Em atenção ao documento em epígrafe, que encaminhou o
Requerimento 270/2025 (21481786), onde solicita a instalação de placas de
sinalização na zona urbana da BR-163/PR, no município de Marechal Cândido
Rondon, informa-se que o Departamento Nacional de Infraestrtura de Transportes
(DNIT), por meio da empresa CASTILHO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S.A.,
responsável pela execução do PATO CT 00529-2024 - que faz os serviços
necessários de manutenção rodoviária (conservação/recuperação) da linha geral,
contornos e acessos nesta rodovia - está instalando dois redutores de velocidade
(modelo visto na Figura 1), na marginal de acesso à BR-163/PR, defronte à empresa
Sooro, na altura do km 281,000, como pode ser constatado na Figura 2.
2. Informamos ainda que será feito o reforço de sinalização rodoviária
vertical e horizontal, além da implantação de tachinhas refletivas na marginal direita
da BR-163/PR entre o km 280,000 ao 285,000.
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Figura 1 - vista do modelo do redutor de velocidade que estão
sendo instalados na alça de acesso da BR-163, marginal direita,
na altura km 281+000, em Mal. Candido Rondon.

Figura 2 - vista da localidade onde estão sendo instalados os
redutores de velocidade em Mal. Candido Rondon.

3. Reiterando o compromisso do DNIT com a segurança e a manutenção
das rodovias sob sua circunscrição, permanecemos à disposição para quaisquer
esclarecimentos adicionais.
Atenciosamente,

(Assinado eletronicamente)
HÉLIO GOMES DA SILVA JÚNIOR

Superintendente Regional do DNIT no Estado do Paraná

 

Documento assinado eletronicamente por Helio Gomes da Silva Junior,
Superintendente Regional no Estado do Paraná, em 25/08/2025, às 16:29,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 22158305 e o código CRC 32B89036.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
50609.002004/2025-18 SEI nº 22158305

Rua Santo Rafagnin, 512
CEP 85.865-370
Foz do Iguaçu/PR |
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